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ESCLARECIMENTO (3)

Refere-se a solicitação de esclarecimento ao PE 90011/2025:
Questionamento 1 – Tecnologia de Entrega dos Enlaces
Considerando o valor estimado para as unidades remotas, bem como o custo superior previsto para a entrega da rede MPLS, é possível considerar a utilização de rede GPON para a entrega dos enlaces?
RESPOSTA: A exigência de utilização de rede MPLS aplica-se exclusivamente aos 2 pontos concentradores, que constituem o topo da hierarquia da rede e serão responsáveis pelo gerenciamento centralizado do tráfego e pela integração de todos os pontos.
Para os pontos remotos, não há obrigatoriedade de entrega via MPLS. Assim, é permitido o uso de tecnologia GPON para a disponibilização dos enlaces, desde que todos os requisitos de desempenho, latência, disponibilidade e SLA definidos no edital sejam integralmente atendidos.

Questionamento 2 – Certificação/Autorização ANATEL
O item 9.41.1 do Termo de Referência solicita certificações da ANATEL que comprovem a habilitação da licitante para atuar no setor de Telecomunicações. Entendemos que a Autorização SCM supre esta exigência. Nosso entendimento está correto?
RESPOSTA: Sim. O entendimento está correto.
A Autorização SCM (Serviço de Comunicação Multimídia) supre integralmente a exigência descrita no item 9.41.1 do Termo de Referência, uma vez que comprova a habilitação regulatória da licitante para atuar no setor de telecomunicações, em conformidade com as normas da ANATEL.

Questionamento 3 – Planilha de Composição de Custos
Entendemos que a apresentação da planilha de composição de custos será exigida apenas nos casos em que houver necessidade de comprovação de exequibilidade, mediante solicitação formal da Administração. Procede tal interpretação?
RESPOSTA: Sim, o entendimento está correto.
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